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PARECER Nº 979/2018 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0662/17. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Gilberto Nascimento, que 
dispõe sobre a instalação de sistema de botão de pânico no interior de veículos de transporte 
coletivo público municipal. 

Segundo o projeto, assim que acionado o botão de pânico, o letreiro do veículo passará 
a exibir a palavra "Emergência", e será enviada informação de localização do veículo à central 
de monitoramento da Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, para a adoção 
de providências cabíveis. 

Sob o aspecto jurídico, nada obsta o prosseguimento da tramitação do presente projeto 
de lei, haja vista que elaborado no regular exercício da competência legislativa desta Casa, 
conforme se demonstrará. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos, inexistindo, ainda, 
qualquer impedimento para a iniciativa de projetos de lei que versem sobre a matéria em 
questão, uma vez que a reserva de iniciativa para projetos de lei que disponham sobre a 
prestação de serviço público foi abolida do citado diploma legal, através da Emenda nº 28, de 
14 de fevereiro de 2006. 

Em outro aspecto, consoante o disposto no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, 
compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica 
redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal expressão que, segundo Dirley da 
Cunha Junior (In, Curso de Direito Constitucional, 2ª edição, Salvador: Juspodivm, 2008, 
p.841), representa não aquele interesse exclusivo do Município, mas seu interesse 
predominante, que o afeta de modo mais direto e imediato. 

Fixada a competência municipal para dispor acerca do serviço de transporte coletivo, 
cumpre observar que a propositura não incide em vício de iniciativa porque não dispõe sobre o 
regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos, matérias cuja iniciativa a 
Lei Orgânica atribui privativamente ao Executivo, nos termos dos artigos 69, inciso IX e 172, 
ambos da Lei Orgânica do Município. 

Há que se notar que "a segurança pública é dever do Estado, direito e 
responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade 
das pessoas e do patrimônio", nos termos do art. 144 da Constituição Federal. 

Em harmonia com esse comando, o art. 78 do Código Tributário Nacional dispõe: 

"Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou 
disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em 
razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à 
disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de 
concessão ou autorização do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à 
propriedade e aos direitos individuais ou coletivos." (grifado). 

Dessa forma, o conteúdo da propositura encontra-se nos limites da competência 
legislativa dos municípios, e dentro dos limites legais do Poder de Polícia administrativa. 



Para ser aprovado, o projeto depende do voto da maioria absoluta dos membros desta 
Casa, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município. 

Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE, na forma do Substitutivo abaixo. 

 

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0662/17 

Dispõe sobre a instalação de botão do pânico no interior de transporte coletivo público 
municipal e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Ficam obrigadas as empresas concessionárias e permissionárias de transporte 
coletivo urbano de passageiros do município de São Paulo a instalarem o dispositivo "botão do 
pânico" em seus veículos. 

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, entende-se como "botão do pânico" um dispositivo 
a ser acionado pelo motorista e/ou pelo cobrador em situações de emergência. 

§ 2º O "botão do pânico" de que trata o caput deste artigo deverá ser instalado 
estrategicamente em local de fácil acesso ao motorista e ao cobrador, porém, em local não 
visível aos demais passageiros. 

Art. 2º Ao ser acionado o "botão do pânico", o letreiro do ônibus emitirá uma 
informação, com a palavra "EMERGÊNCIA", e enviará os dados do veículo para o órgão da 
Administração Pública responsável por tomar as providências cabíveis. 

Art. 3º O disposto nesta Lei deverá integrar o edital de licitação para futuras 
concessões, sendo facultado às atuais concessionárias e permissionárias a sua adoção. 

Art. 4º As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 20/06/2018. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 21/06/2018, p. 104 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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